
ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS

Aos 12 (doze) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, no Plenário das Sessões do
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente
Conselheiro  Fernando  Ribeiro  Toledo,  reuniram-se  os  Senhores  Conselheiros:  Conselheira
Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, Conselheiro
Anselmo Roberto de Almeida Brito, Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, Conselheira
Substituta  Ana Raquel  Ribeiro  Sampaio  Calheiros  e  Conselheiro  Substituto  Alberto  Pires
Alves de Abreu. O Ministério Público de Contas esteve presente representado pelos Procuradores
Ricardo Schneider Rodrigues  e  Stella  Barros de Lima Méro Cavalcante. Havendo quórum
regimental  e  diante  da  presença  do  Ministério  Público  de  Contas,  o  Excelentíssimo  Senhor
Presidente declarou em nome de Deus aberta a sessão, solicitando a leitura da ata da sessão anterior,
que foi aprovada. Na hora do expediente foi realizada a primeira leitura de proposta de Resolução
Normativa  de  relatoria  do  Conselheiro  Rodrigo  Siqueira,  acerca  da  regulamentação  dos
procedimentos de sindicância, PADs, TACs e TCAs. Nesse momento, o Conselheiro Anselmo Brito
solicitou a realização de reunião para tratar do tema trazido na proposta de resolução linda, tendo a
Presidência informado que iria agendar tal reunião. Em seguida, a Presidência informa o adiamento
da pauta do Conselheiro Otávio Lessa para a próxima sessão. Não havendo quem quisesse fazer uso
da  palavra,  passou-se  a  ordem  do  dia.  Relatora  Conselheira  Rosa  Maria  Ribeiro  de
Albuquerque: TC-3957/2022, representação, interessados Allex Albert Rodrigues, Antonio Marx
Almeida Leite, Gustavo Dantas Feijó, Ministério da Economia/Bruno Feijó Teixeira, devolução de
voto vista de Relatoria Originária do Conselheiro Alberto Pires, foi apresentada divergência pela
Relatora,  que  teve  voto  do  Conselheiro  Anselmo  Brito,  contudo  venceu  o  voto  divergente
apresentado pelo Conselheiro Rodrigo Siqueira com o voto da Conselheira Maria Cleide e o voto de
desempate  da  Presidência,  aprovado  acórdão  23.  Relator  Conselheiro Anselmo  Roberto  de
Almeida  Brito: TC-13323/2023,  adiado  da  pauta  anterior,  representação,  interessados  Neo
Consultoria  e  Administração de  Benefícios  Eirelli,  Prefeitura  Municipal  de  Marechal  Deodoro,
Rodrigo  Ribeiro  Marinho/Claudio  Roberto  Ayres  Costa,  aprovado  acórdão  24;  TC-2179/2020,
relatório,  interessados  Eletrobrás  Distribuição  Alagoas/  Prefeitura  Municipal-Jacuípe/Amaro
Ferreira da Silva Junior, aprovado acórdão 25; TC-2192/2020,  interessados Eletrobrás Distribuição
Alagoas/  Prefeitura  Municipal-Campestre/Nielson  Mendes  da  Silva,  aprovado  acórdão  26;  TC-
2216/2020,  relatório,  interessados  Eletrobrás  Distribuição  Alagoas/  Prefeitura  Municipal-Porto
Calvo/David  Klevissonda  Fonseca  Silva  Pedrosa,  aprovado  acórdão  27.  Relator  Conselheiro
Rodrigo  Siqueira  Cavalcante: TC-7918/2023,  prestação  de  contas  de  governo  municipal,
divergência  aventada  pelo  Conselheiro  Anselmo  Brito  vencida  e  vencedor  o  voto  do  Relator,
aprovado parecer prévio. Nesse processo foi levantada preliminar pelo MPC, contudo esta não fora
acatada. Com relação à divergência apresentada pelo Conselheiro Anselmo Brito, esta fora vencida
uma vez que as Conselheiras presentes votaram com o Relator Originário, sendo que o voto da
Conselheira Rosa Albuquerque fora com ressalvas. Relatora Conselheira Substituta Ana Raquel
Ribeiro Sampaio Calheiros: TC-23624/2023, adiado da pauta anterior, representação, interessados
Câmara Municipal-Palmeira dos Índios,  Ouvidoria – Tribunal de Contas do Estado de Alagoas,
Prefeitura Municipal-Palmeira dos Índios/Julio Cezar da Silva/Ronaldo Correia dos Santos Junior,
aprovado  acórdão  29.  Relator  Conselheiro  Substituto  Alberto  Pires  Alves  de  Abreu:  TC-
11427/2017,  aposentadoria,  interessados  Alagoas  Previdência,  Claudio  Mendonça
Espíndola/Roberto  Moisés  dos  Santos,  aprovado  acórdão  30,  com  observações  feitas  pelo
Conselheiro Anselmo Brito. Na hora das explicações pessoais, a Conselheira Maria Cleide convida
a todos para os próximos eventos da jornada da Escola de Contas, parabenizando toda equipe pelo
trabalho feito. Em seguida, o Conselheiro Anselmo Brito reforça as congratulações a Conselheira
Maria Cleide e a atuação da Escola de Contas pela pós-graduação em parceria com a Uneal. Por
fim, não mais havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Presidente encerrou a sessão  encerrou a sessão, convocando a todos para a próxima no horário



regimental. do que para constar eu, Marcia Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque, redigi a
presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e
pelos Doutos Procuradores do Ministério Público de Contas.


